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    Senhor Presidente, 

    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba e ao Ilustríssimo Secretário de Saúde do Estado o 
Senhor Jhony Wesllys Bezerra Costa, no sentido de IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE 
DO HOSPITAL DO BEM (BASE AVANÇADA), NA CIDADE DE SOUSA, DESTINADA AO 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES ONCOLÓGICOS RESIDENTES NOS MUNICÍPIOS QUE 
INTEGRAM A DÉCIMA GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE. 

 

 

A implantação desta unidade do Hospital do Bem, com certeza minimizará o 
sofrimento destes pacientes que não mais precisarão se deslocar para Campina 
Grande ou João Pessoa ou outro centro, a fim de obter o atendimento médico. 

A importância do Hospital do Bem no atendimento de pacientes próximos de 
suas cidades. Os pacientes oncológicos do interior vivem uma dura rotina de ter que se 
deslocar cerca de 430 km até a Capital ou Campina Grande, para realizarem seus 
tratamentos. Com a disponibilidade dos serviços oncológicos de média e alta 
complexidade, esse tratamento pôde ser feito mais próximo de suas residências, o que 
impacta positivamente na melhoria da qualidade de vida dessas pessoas, que não mais 
precisarão enfrentar o desgaste do deslocamento destas viagens muito longas, tendo 
toda a assistência necessária no Hospital do Bem. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da 
presente proposição. 

                                                                    Sala das Sessões, em 11 de maio de 2023. 

  

 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 
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